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Nos termos do que dispõe

Legislativo, indico ao Prefei

- 
Conceder bônus de
gratiÍicação,

O abono visa

durante todo o
alimentar de n

pio e o Regimento Interno deste

Municipal a título de

ores desempenharam

nto destinado à verba
pesas se avolumam pela

necessidade os a atender as

confratern )aneiro, acontecem os

vencimentos de im escolares.
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